Indicação Nº 444 de  2005

                                                          INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, para que determine ao Órgão competente a adoção das medidas necessárias, com urgência, no sentido de realizar estudos para a construção de um Viaduto no município de Itaquaquecetuba, bairro do Pinheirinho com a Rodovia Ayrton Senna.

JUSTIFICATIVA

              A referida estrada está localizada em ponto privilegiado, ou seja, é o ponto mais próximo entre o município de Suzano e a Rodovia Ayrton Senna, o que facilitaria em muito o escoamento de caminhões que se locomovem do Porto da cidade de Santos, passando pelo ABCD, Rodovia Índio-Tibiriçá, Suzano, seguindo pela rodovia Ayrton Senna em direção ao Vale do Paraíba, Região de Campinas e Rio de Janeiro e que com certeza irá desafogar o trânsito na estrada de Santa Isabel / Arujá – (SP-56) que também recebe o fluxo de veículos dos municípios de São Miguel, Ermelindo Matarazzo, Ferraz de Vasconcelos, Poá e Suzano.

Isto posto, temos certeza que a construção deste viaduto irá atrair empresas que terão a facilidade de escoamento de seus produtos, sendo que uma empresa  que irá se instalar será um porto seco (terminal intermodal). 

Faz-se necessário, portanto, a adoção urgente das medidas necessárias por parte dos Órgãos estatais competentes para que se possa oferecer  a dezenas de milhares de pessoas tráfego seguro, capaz de proporcionar-lhes tranqüilidade e comodidade em suas viagens e trabalho.
.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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